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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.572 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Cria e acresce à estrutura administrativa do Município de Araxá, cargos comissionados, destinados à área da saúde, definindo suas atribuições, jornada de trabalho e remuneração, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados no quadro de cargos comissionados da Administração Direta do Município de Araxá os seguintes cargos de provimento em comissão, vinculados à Secretária Municipal de Saúde: 

I. Médico Auditor; 

II. Médico Regulador Chefe; 

III. Médico Regulador Diretor; 

IV. . Médico Responsável pela Câmara Técnica de Saúde; 

V. . Médico Regulador Chefe em Pronto Atendimento – Cardiologista; 

VI. . Médico Responsável Técnico da Atenção Primária à Saúde;

VII. . Médico Diretor Clínico da Rede de Urgência e Emergência. 

Art. 2º. Os cargos previstos nesta Lei são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e exigem formação superior em Medicina, com registro regular no Conselho Regional de Medicina – CRM. Parágrafo único. O cargo previsto no art. 1º, inc. V, exige especialização em Cardiologia. 

Art. 3º. A remuneração dos cargos será de R$ R$ 9.307,65 (nove mil trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos). 

Art. 4º. A jornada de trabalho dos cargos de que trata esta Lei será, excepcionalmente, de 30 (trinta) horas semanais, sendo obrigatório o cumprimento de, no mínimo, 15 (quinze) horas presenciais em local definido pela chefia imediata, e as outras 15 (quinze) horas em regime de teletrabalho.

 Parágrafo único: A forma de execução de parte da jornada de trabalho em regime de teletrabalho será definida a critério da chefia imediata, observada a conveniência e oportunidade na gestão do serviço. 

Art. 5º. A execução do teletrabalho será condicionada ao cumprimento das seguintes regras: 

I. Apresentação de plano mensal de atividades e metas;

II. Entrega de relatórios quinzenais de produtividade à chefia imediata; 

III. Disponibilidade para reuniões virtuais e atendimento remoto durante o horário estabelecido;

IV. Manutenção de canal de contato eletrônico institucional ativo durante a jornada de teletrabalho. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações poderá acarretar reversão imediata ao regime exclusivamente presencial, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 6º. São atribuições específicas dos cargos criados no art. 1º, aquelas instituídas pelo Anexo I, desta Lei. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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